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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSmUINTE

111 - COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
E SISTEMA DE GOVERNO

If(-c) - S(JBCOMlSSÃO DO PODER J(JDICIÁRIO
E DO MINISTÉRIO PúBLICO

ANTEPROJETO

RELATORIO SOBRE A ORGANIZAÇI!lO DO PODER JUDICIARIO E DO

HINI5TERIO POBLICO

1.1 Este relatório div1de-se em tr€s partes,

da sltua<;:~o da Justl<;:a;
e pressupostos do Anteprojeto de

do Poder Judlclárlo e do Mlnlstér10

- diagnóstico
- objetivos

Organiza<;:i:Jo
Público;

- texto do AnteproJeto.

l.~ A absoluta falta de te~po, decorrente da
eXlguldade do prazo concedido para a consecu<;:i:Jo da tarefa,
lmpedlu c desenvclvlmento cámpleto do plano de trabalho
lnlc1alm~nte tra~ado. O lmperl0so cumprlmentc· de p~2=C

reg1mental obrigou o Relator a abreviar excess:vamente este
relatór1o, bem como a de:xar em aberto quest~es sobre as qGa:s
n~o teve tempo de formar Juízo e tambBffi medidas de ajuste
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próprias do Capitulo das DISpDsI~~es Transitórias. Pela mesma
ra2~C n~o foi po;=ivel fõ=e~, como e~c de s~u de~2jG\ urr
cO~EntárlO especIal SQb~E cada uma das =5~ sLgestbes
apresentadas pelos Senhores ConstItuIntes, as de=eras ~e

memorIaIS e propustas escrItas e orais apresentacas p~r

instltul;bes e assocla;Ôes de profIssionaIs l~gadas ac probleffia
da adminlstra;~o da Justl;a, e,bem aSSIm, através de cuase
cinque~ta horas de depoImentos gravados em onze audlenclas
públicas da Subcomiss~o.

1.~ Desde o IniCIO o ~e:ator sabia qUE seu
Anteprojeto n~o passaria de me~a sugest~o inICIal, reqJerlda
ffietodologlcamente, de a=oídc com a 51stemátlca' du Reglmento
Interno, para artIcular mais faCIlmente o trabalh~ da
Subcomlss~o. Embora tivesse Imaginado poder oferecer uma análIse
mais elaborada e completa, entende que o texto aFresentadc
fornece elementos sufICIentes para a reallza~~o da etapa que
regImentalmente se imagina: a da dlscuss~o e aprese'~a~~o de
emendas ao Anteprojeto desta Subcomlss~o.

1.4 Assinalando que a grave restrl~~c represertada
pela e"lguldade dos pra=os contInuará afetando o trabalho da
Subcomiss~o, espera, contudo, o Relator, pode- completar a
tarefa inICIada e suprir as eVIdentes falhas deste te~to na
oportunIdade do seu pronuncIamento sobre as e~endas que forem
apresentadas à sua proposta.

2.1 A Justi~a braSIleira é ~ntes de tudo
demaSIadamente lenta. A solu~~o dos lltigios re~uer, geralmente,
bastante maIs tempo do que seria razoavelmente necessário para o
seu térmIno. Processos que poderiam se~ solUCIonados em horas ou
dias levam meses e anos; demandas que a boa técnica processual
recomendarIa flnallza;~o em meses e anos demandam décadas.

2.2 Essa excessIva demora frustra a repara~~Q dos
dIreItos lesados e subtrai do sistema JurIsdICIonal mllh~es de
les~es ao dIreIto. A demora restrInge enormemente o âmbito de
atua~~o efetIva da Justl~a.

~.3 A Justiia brasileIra é lnacess!vel aos setores de
baixa renda. S~o milhões de pessoas que preferem sofrer - sem
nada reclamar- les~es aos ~eus dlreltos de q~e recorrer ae JU1~,

isso porque os litígIOS são carcs e deffiorados. Hcno~árlOS

advocatícios, emolumentos cartorárlos, dias de trabalho perdIdos
em audienclas que afinal não se reall=am, çastos dev:dos o~

ilegalmente cob~ados para cltaçbes, dlllgénclas e produ;ão ae
provas S~D de=pesas q~e o nosso hOffiem comum do pcvo n~o te~

COGd:ç~e5 de s~fragar. Até na JustIça trabalhlstE - ~arn~ =rladc
pre=lpuamente pa~a faCIlItar a dafes3 d~~ Clr-El~05 0=5
tracalhadores - a demora estImula a acelta;~o de a=ordos a rigo~

leSIVOS e, portanto, em substé~cla, deneg2tórlOS C3 JUstl~a.

~.4 No campo da Just.~a C~lmlnal, mll~~es de delItos
ficam Impunes ou porque as penas prescrevem ant€s qJe os
processos terminem ou porque, co,jenados,.os crl~inoso= n~c s~c

recolhIdas ~s penItenciárias por fa!ta de vagas. Nos caSQ: de
pr~s~o preventlva, a falta de cadei~s estlmula a soltu-a
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~medlata de infratores perigosos com graves efeItos n~o só pa~a

a próprIa persegui~~o crImInal como para a seçuran~a das vitImas
e da comunIdade lesada pela conduta delItuosa. A PolicIa
JudIciárIa, lnsuf~ciente, mal aparelhada, acostumada ao emprego
de métodos truculentos para a apura~~o da crImes, e bastante
afetada - apesar de honrosas exce~~es- pela corrup~~c n~o

proçorciona aO Minlstér~o Público e aos Juizes crimInais
evidenCIas suficientes para a condena~~o de muitos crimes,
esçecialmente quando os ~nfratores COGstlt~em pess~as bem
situadas na sociedade. E para cúmulo dos males, os Infratores
~ue chegaA a cumprlr pena n~o só deixarr de receber trat3ffientc
minimamente apropriado para sua recapacIta~~c aO CO,ViVIC
SOCIal, como s~o frequentemente alvo de ab~sos e lnjustl~as,

entre as quais se Incluem a de ficarem com mJlta' frequéncIa
retIdos além do prazo de suas senten~as por lncúria e
Incompetencla da admInistra~~o penItencIárIa.

~.5 A seguran~a de uma boa senter~a em qualquer das
Justl~as (cível, crImInal, trabalhIsta, federal) v~-se aToea;ada
pela Imensa sobrecarga ée tratal~o dos Jui~es. Um JUI=
brasileiro profere quatro a CInco ve=es maIS decIs~es do que os
de outros países e, em que pese a competêncIa e a dedIca~~o da
imensa maioria dos nossos magIstrados, essa acúmulo de trabalho
n~o pode deixar de se refletIr na qualIdade das decIsees. A
seguran~a de uma boa senten~a é aInda amea~ada em algumas
regl~es pela dependência em que o Poder JudICiário S~ encontra
diante de um Executivo hIpertroflado. E~b~ra as
generalizaçôes sejam exag~-adas e até ofe,sivas à ime~sa maioria
dos Juízes, n~o cabe dÚVIda de que essa dependênCIa do
JudiciárIO em relaç~o ao Executivo, tanto no que respeIta ao

,orçamento de gastos de suas atIVIdades quanto à fixaç~o dos
-venCImentos dos juízes e às promoçÔes na carreira, é fator que
~lgumas ve~es compromete e sempre torna maIS dIfíCIl a
impdr~ialidade das magIstrados.

~.6 Finalmente, a ~ç~o da Justl~a braSIleIra v~-se

bastante II~ltada pela lmpcsslblllé=de de estender os efeItos de
certas d2cls~es aos casos s2melh2ntes, lSSO porque o JU1Z SÓ
atua sob provoca~~o de parte legítIma_e só diz o dIreIto e~

reld~~o ac caso concre~o submetiéo à sua dprecIa~~o. Isso
retira efIcácia SOCIal w,a:s ampla da Justiça e a ll~ita,

espeCIalmente no ~mbito cível, à soluç~o de conflItos, na
Eua mal~~lc patrlmor:ais, entre 0= lêt:grante: d~5 ç-upo=
SOCIals de ffialO~ p~der eco~~~ico~

~.7 EEses cInco defEItos báSICOS n~D :ncide~

unIformemente em todo territorio naCIonal nem af.e~am da mesma
maneira 05 d~ferentes se~m2ntos da sO=leda~e.

me-ecem
JustIça

2.8 Quanto ao te~rItó~I~,

especial men~~~: a Jestlç2
nas grande metrópoles.

duas situa~~es extremas
na: regl~es lsola~as e a

2.9 Nas reçihes Isoladas, em vlrtude cas p~litlcas

defeituosas de ocupaç~o que até hOJe tem prevaleCIdo em nessa
pais, as autorIdades que representam o Estado est~o em termos de
poder efetivo, em sltuaç~o de verdadeIra inferlor:aade em
rela~~o a certos grupos locais - o "grIleiro", a grande empresa
agrícola ou mIneradora, o caCIque político local. ~lem disso,
nessas regi~e=t a fiscali=a;~o das atIVIdades dos polICIai:,
promotores e Juízes peles órgâos dlSCIpllr.adores de suas
respectIvas corpora~ôes torna-se cIfícll--e probleffiátlca. Dessa
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combinaç~~ de fatores :urgem situaçb~s que agravam QS defe:tos
do aparelho da Justiça e gera~ qua~rcs de verdadeIra calamIdade
no toca~te à prestaç~o jurisdIcional. As. demandas eternl=am-se,
os crImes mais graves ficam Impunes e r.~o há seguran;a de uma
senten;a imparCIal. Nas grandes metrópoles, os baIrros
perIférIcos, as favelas, os cDrtl~oS, conflgúram situa~~es

semelhantes, embora em contexto mUlto dIverso, de lnoFer.,cia da
máquina judlc:árla com gravíssimas consequénclas de ordem
SOCIal.

2.10 A unIformidade da leI processual, dos
procedimentos, das formas de organlza;~o dos servl;os
judiciárIOS, aliada à dependência financeira e à própria,
mentalidade de mUltas juizes, dIficulta a resposta adequada,
rápida e eficaz da ~usti;a a essas situa~ôes desafiantes.

2.11 Quanto aos diversos segmentos da sociedade, n~o

cabe dÚVIda de que os defeItos da nossa JJsti;a afetam mais
gravemente a popula;~o rural - espeCIalmente a que vive nas
regibes de fronteira ag~ícola, onde as questbes de terra
provocam lItígios CIVIS e crimInais de muita gravidace - e as
populaçbes marginalizadas dos grandes centros urbanos. 5~0 esses
os que, em menor número, recorrem à JustIça para pleltear o
restabeleCImento de seus direltos em conflitcs lndl\iduals: s~o

ess:s 05 que sofrem malS 1nte~sa~e~te a iwpunld2de dos q~e

co~etem IlíCItos CIVIS de efeItos dIfusos e dos que Infringem a
lei penal= =~o esses os que mars sofre~ vlola~bes dcs se~=

dIreItos humanos, tanto pela prepGt~ncIa dos poderosos locaIS ­
n~o reprimIda pela Justl;a - como pelo abuso de autorIdades
públicas.

2.12 Os efeltos dessa defici~ncla da Justiça são
~áceis de se ve~: a crescente ée5crel~a do p~vo r.as
lnstltu:~bes, nos polítICOS, nas auta~i~ad2S hOJe com~rcvad3 em
tantas pesquisas de opini~o pública; a multlplic~~â~ dos casos
de reall:aç.o de "JUstlça pelas próprlas ~.=s": llnc~am.nto5,

quebra-quebras, contrataç~o de "justicelros" (matadores
profissionaIs) por comunidaces excesEIvaffiE,te afetadas pela
crlminalldade nos grandes centros urbanos; lnVaSees de terrenos
vagos n::: campo e nas cidades;· ocupa<;E:'es de locals p z oLi c o a e
prlvados. Feno~enos pouca com~ns há al~Jma= dé=adas, a
multlpllC~;~O ace:erada desses casos de desespero em re:a<;~o a
possIlibidade de se obter Jwsti~a pela via da in=tl~~l~~O Co
Estado ~~nota um ele\·adc grau de esgar~amentc do tecid~ so=ial e
uma deteriora;~o progresslva e acelerada da qLalldade dE vlda em
nosso Pais. Todos sabem qUE uma naç~o é ta,to malS Clvlll=ada
quanto mais a Justlça públIca oferece aos seus cldad~os proteç.o
eficaz a todos os seus direitos.

~.13 A co~provaç~o sistemátlca dessas deficlenclas é
limitada. N~o há estatísticas nacionais consoliDadas nem estudos
analitlcoS abrangentes que permltam quallflcá-Ias e quantiflcá­
las co~ precis~o. Mas, indlcaéo-es esparsos -su+lclentemente
n í t.r dos para caracter-Izar o problema de mane:ra g2:-a1- ex í s t em
em abunda:~cIa.

2.14 Estatístlcas de S~o Paulo d~o conta da .::isténcla
de 2.138.632 de feItos em andamento na primeira Inst~ncla da
Ju=tl~a Estadual (processos-crimes, cíveis e de me~ores ). Os
911 Juízes desse grau proferem, em média, 80.000 senten;as por
mês, o que dá uma médla de 88 deCIsões mensalS- nÚ~Ero

e~ce5s~vo, conslderanjo-se o tracalho de dudrénclas e QS
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despaches de a,dEffiento dos feItos. ~dm:ti~do-se que o
entrada de processos novos ma~te~ha-se estável e
co~serve o mesmo número de Juizes, a Just~~a Estadual
Paulo levará,30 anos para colocar-se ê!!l,f!iª

"'l~mQ de
que se
.de <S~.o

2.15 Na Justl~a'Federal da la. Instância, -a prog~ess~o da
acumula'õ~o de 'fei·to~õ-em andamento. pode ser visuali.zada·a ,p,,!,r.tlr
da.seguinte tabela:

l---------------:-----------------------l---------------------- ~

F'endenbes
PROCESSOS

:Dlstrlbuld~s 1 JulGados:
iPERIODO.,
:---------------:-----------------------l---------~------------ :
: 1967 I 1968 67 •.870 30.161 :::'7.709
11:969 I 1'971 199.991 111.977 "eS.01A
: 197~ I 1982 969.763 367.595 6':1:.16e
: 199": a ~unhe

de 1'7S", 595 ..='44 -:90.:;68 ::::(\4.876

: TOTAL.••..•.. 1:832.868 : 90('.101 932.767
t---------------------------------------------------------~~----

=.. 16 _De aco~da co~ l~forma~OEs pre2tadas
Presidente da P5soc:a~~8 Paulista .do ~lnisté~lO PÚb~lCO,

preClso rea~l=ar sezsbes dlárlas durante 19 anos e 8
para esgotar os processos prontos para Júlçamento
TrIbunals do JúrI da c~dade'de S.o Paulo.

pEle;
será

meses
pel:Js

~.17 Essa mesma fonte Informou que o número de
mandados .de pri sillo nillo c urnp r r dos por fal ta -de vagas nas
peniten::l-árIas estaduais de S.o Paulo a t r n q e a.casa.de 75.000.

_~. 18 Dados 'fornecidos pelo Trlbunal Super-i ar
Trabalhe mostram que 45 I. dos processcs que passaram
Procuradoria-Geral da Justi~a do Trabalho ~emoraram de
meses a um ano para receber pareceres daquela reparti~.o.

2.19 S.o informaçbes esparsas e-pouco analIsadas, na
verdade, mas que fornecem elementos emp!ricos sufIclentes para
embasa~ o dIagnóstlco feito neste Relatório. Aliás, .oa defeltos
que este Relatório aponta no nosso SIstema de JustI~a n.o foram
questIonados.por nenhuma-das entIdades, Jurlstas;e autorldajes
'ouvi das pel-a Subcomi ss~o ..do Poder JUdl cl.ár i-o.e de Mlni stér 1 o
Públlco, tanto nas a~dlén::las públlcas como nas v~sitas e
entrevistas rea~l=adas d~rante o tratalho de pre~araç~c do
capi tul o -do ProJet_o :de .Con s t ; tUl'õ.o corresponde;;te "ao tema de
sua cOIT<j:leténcia.

2.20 'Importa .estabel.ecer 'os -f atores ,que 'dete,-mInar:am a
real.i dade sumari amente ,descrI tos. Podem ser agrupad:Js .em doi s
grandes conJuntos: fatores de car~terge~al lIgados às
caracter!stlcas estr.uturals da sociedade brasileira e fato~es
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diretamente às d;:flcienci.,5

2.21 No primelro bloco, deve-se ressaltar a
disparidade dos níveis de riqueza e de renda entre os
brasllelros 51tuadps nos e::trato5 maIs ele\ados E~S daqueles
que se encontram nos escal~es Inferlores da plr~mlde soclal. A
Sltuiil:;~O de p obr-ez s e::t..-e:na - que c on s t í t u i pm- Sl s~ urna le;;~o

ao d:re:to de ~odo ser humano a uma vida digna - em que se
enco~t..-am hOJe mll~bEs de brasllelros ge..- .. distor~~es de toda
ordem, tanto na economIa coma na vlda social e no slstem~

político. Quem é extremamente pobre n.o tem se~uer meios de
fa=er valer em Juízo se~s direitos e c lnstrumenta! de que
dlsp~e a Justlia para fa=er respeltar a lel n.c o a:carça sen.o
na s~a face prlffiltlva e rep~e==Dra. ~ JUst:Çã é éemo~ada,

lnace==ível, Incapaz de punlr a mêl~~la COS ~nfr2tcres,

fundamentalmente porqJe a POpu1ai.e é pobre, nâ= te~ seus
dlreitos reconhecidos em lel, n.o conhece os direItos que tem,
n.c dlsp~e de rel0S para e~igl-Ios nos p..-etór:05, n~o pOSSUI
força suflclente para exiglr o adequado aparelhamento e o
correto funcionamento da máqUina JUdIClária. Dai porque o
pressuposto básico para a correi.o do nosso Judlclárlc é a
deflagraiâo de'um vigoroso processe de elimlnaiao da pobre=a e
de reou;~o das gritantes dlsparldades 50=iais que cara=te~l=am e
1nfelIcltam a n~ssa SOCIedade.

2.2 Sob esse pa~o dE fundo de pobre=a e de
deslg~aldades econômIcas, deiS process~s sócio-econamlcas de
grande enverçadura tem contribuído para agravar o ?roblema da
distr1bui~~o da Justiça no Pais: a urbanl=a;o ac.lera~a e a
transfarma;o da agrIcultura. Proce~sos entrela~acos e
interdependentes, indicadores da complexidade cresce~te

das rela;~es SOCíalS em nosso País provocam, amcos, a
mu í t i p l i c ac ãc acelerado; e o' agravament_o das tens~es soc i a í s
gera~oras de litígios aos quais a JustI~a deverIa dar res?osta.
Enqu2~to n~o se impuser uma nova CQnCeR~~o de deEelyolv~m2~ta

econCnlCO e social que os racionalI=e, os humanize, os subordine
a valores SOCIaiS, dificilmente o aparelho de distr1bulçâo da
Justl~a poderá cumprIr satisfatoriamente sua fun~~o de d,zer o
direito. .

2.23 Em resumo, no limIte, as defICIêncIas da Justlia
decorrem das falhas da nossa estrutura econômIca e .social, de
modo que a correç.o das fa:has apontadas n~o constItu1 um
processe téc~ico, politIcamente ne~tro, lso~ado das
transforma~ôes que precisam ser feitas em outros setcres da
nossa VIda social. Pelo contrárIO, para fer efIcácla, as ~edidas
corretivas precisam inserir-se organicamente no contextc de um
cO~JUnto de reformas estruturals que dizem respeito à
distrIbuiç~o mais equitatlva da riqueza, da renda e do poder
político em nossa sociedade.

2.24 No segundo bloco o dos fateres específICOS
demora, da InacessibIlldade, da Ilm1tada efic~cia punitiva
cabe assinalar:

da

- deflcienclas da leglsla~âo subs~antiva e processual,
esta demas1adamente com~lexa, cheia de figuras e rItos
de dI~íCIl aplica~~o, além de demaSIadamente unlforme para a
vastId~o e diverSidade das várias regi~es do Pais;

. - a desproporç~o entre o aFarelho de distrlbul~~O de
JU3ti~a, co~preenden~o-se na e~tpre5$~O n~o a~e9as os JUlz~do~ e
as promotcr~as, ~a$ toda a lr.fra-estrut~ra r.ecessárla ao bom
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desempe~hQ da fun~~a JU~lsdICIQnal

InstItuI~bes de p~Qte~~o a menores,
fun~~o Importantíssima do Estado
~edu=lQ=S dos orçamentos públicos;

- a dependencla exceSSIv~ do JUdICIá~lO a um
Executivo hIpe~t~cifIadQ, que controla as verb~s, os ,e,c:~ento~,

as nomea~bes e promo~bes dos mag1strados E membrcs do MInistério
PúblICO;

- as custas e deSpesas procEsswals que s~o QGerosas
para c homem do povo e que, em muitos c~sa=, s~o acre==idas de
cobran~as extralega1s, em decorrenc1a das falhas dos mecan1smos
de fiscali~a~~o das atIVIdades dos serventuárIOS e a~xI1Iares da
JustIça;

- a defIclencla dos mecan1smos de avalla;ão dc
desempenho da funç~c Jurisdic10nal e de controles d1sc1pl1rares,
tanto l~ternos quanto externos.

- defIclencIas da polic1a JudIc1árIa do sistema
penitenciár10 e das 1nstltul~bes de prote~~o a menores, tanto 00
ponto de v1sta quantItatIVO, quanto dos métodos de trabalho

d~Q º~j~tiYºê ~ EC~êê~Qºêtºê gº BQt~QCºj~tº g~ ºCgeQi~ª~~º Qº
EºQê[ J~Qi~i~CiQ ê QQ ~iQi§i@[iº EºQli~Q

3.1 Um Estado dem~crático requer uma Justi~a mais
célere, mais acessivel a todos, mais lnfleuivel com todos os
lnfratores da le1, mais apta a dar resposta rápIda aos dssafios
que uma sociedade em acelerada transforma~~o apresenta ao
sistema da Justl~a.

3.2 Esses s~o ObJet1vos Implicltos ,no Antepro)eto que
se oferece à consldera~~o dos membros desta Subcomlss~o.

3.3 Pressuposto báSICO da sua consecu~~~ é a aUconOffi1a
e a independencla tanto do Poder Judlclário quanto do MIn1stér10
Público, no contexto de uma ConstitulÇ~D que exigirá, no
Capitulo próprio, as garantias de jurisd1ç~D c~ássicas das
de~ocracias modernas: a) a lei previa; b) o JUIZ independente e
imparCIal revestido de garantIas para bem exe~cer a Jurlsdl~~O;

c) o dev1do processo legal; e, d), a execu~~o compulsória das
senten~as - preservados o duplo grau de jurIsdl~~O, a
obrlgatoriedade da decls~o motivada , a lmpossIb1lidade de
subtrair litígios da aprecia~~o Jud1CIal E de condIcionar a
jurIsd1~ão a qualquer deCIsão prévla do mesmo lltigio e~, outro
poder do Estado, a competencla Jurisdlcibral fixada em le1; a
prolbiç~D de Jui=es e trlbuna1s de erceç~D, o monopólio e a
obrlgatoriedade da a~~D penal públICa e seu erer~lcio por orgão
inde~enj~nte,e, finalmente, a garantia de am~la defesa.
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Do Poder Judiciário

Dlsposl~~esGerals

Art.
'»egurntes~ó~~~os:

-- O -Roder JudiciárIo é exercido pelos

I
II
tIl
IV
V
121
VII

- TrIbunal ~onstItucIDnal;

-- -Superior Tribunal .de JUStit;3;
Trr i b urra r e .e Jui::es F;:eder:aIs;
T~lbunaLs e Juizes EleltoralS;
Tribu~ais-e Juizes do Trabalho;
Tr:Ibuna~s'e_JuizesAgrários;
TrIbunais e Juizes dos Estados,

-Distrito'Federal e-TerrItórlOs.
do

_~ar:ágr:afo 1. - Os Tribunals SuperIores tem
se~e na Capltal da Repúbllca e Jurlsdit;~D em tcdo o terr~tórlo

naCIonal.

Art. 2. -- O estatuto Jurid,co da Magistratura será
de+ir.Ido, n::> am!:lito federal, ·em lei de í n i c í e t r ve -do Sup-ericr
Tribu-,al ::de~JustLl;a e, no.Est-adual, em lEiS de i n i c i.s t i v a dos
T~ibunals _de JustIça ~espe=tlvoS, obse~vado~ 05 segulntss
pr:ncipICS:

I
depe~de .de .apro~a~~o.em

com .a partlcipat;~o do
Ajvoga~os do BraSIl;

- o provImento 1n1C1al na carrEIra
concur:so p~blICO de provas e titulos,
MinIstérIO PÚb:ICO e da Ordem dos

11 - a promDç~o de Jui~es

entrânCIa a entranCIa, por _antIgui~ade e
'alterna-damente, por ato .do : Pr:esl-dente .dc Tr i c un a I
o~ser:vado_o Seguinte:

fa..--se-á de
-rr.ereCl menta,
d2 Justiça e

cal apur:ar-se~à -na entrancia .a
.antiguidade -e o mer.ecimento, .sendo obrigatória.a promot;~o .do
juiz que flgurar pela ter.cel~a ve~ conse=uti~a ou qUlnta
alternada em lista tríplice de-mereClffiento:

.b) no_caso de antl~uldade o Trlbwnal,
.por seu órg~o-competente somente'pcderá recusar Q Juiz mais
a~tigope~o ~cto _de.doEs ter~os de seus membr.os, conforme

_procedimento p~óprio, r.epetindo-se a vota~~o até fixar-se a

lndíca,>:!lo;

cl somente após dois anos de exercic~o

na respectiva entrânc~a podec.~o JUL~ ·ser p~omovido, salvo se
- n:!lo -hou\~er:, .com tal. r.eqU:kSLto, quem ..'>cei te o l.l.clgar vago ou for
recusado, por dois ·ter~os dos'mem!:l~os do ó~g~o competente do
Trlbanal, 'candLdato~ue haja_completado o ln~ersticío;
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d) no caso de mereCImento. dIsporão a
leI so~re a ad~~~o de crItérios objetIVOS para a·s~a aferI~~~,

podendo- levar em conta a frequ~ncla'~ a aprova;~o:em-cu~sos- de·
aperfei~oamento na. Escola da MagIstratura de~cada~Estado:

111 - o acesso aos TrIbunaIS de segundo grau
far-se-á por antigUIdade e mereCImento, alterna~amente. A
anti.gui dade apurar-se-á na úl tI ma entránCI a ou, onde' houver, no
Trl bunal de AI ç ací a , quando se- trat'ar de' promo't~o' p-ar·a." 0;- Ti"I b uraa L,
de Justi'ta, observada a alíne. bJ, retro~. No. caso- de
mereCImento, a lIsta tríplIce com~or-se-á de nomes escolhIdos
dentre-os Juizes de qualquer entrânCIa;

IV - os cargos da
prOVIdos por ato do Presidente do' TrIbunal

magIstratura.
competente.

ser~~

A..-t. 3. - A compe"t'ênci3. do: Tr~tunalS e_'.Jui=,es_ser·á~

defInida em leI estadual de InICIatIva do TrIbunal local de
~~lar hierarqula, que n~Q pcderá-s~f~er emendas dúran~e~ 0= seJ
~ro=esso le~1=latlvo; e nos re5p2çtlvo5<re~~ffientD5~lnterno;.

Justi'ta cabe o
Cc;~elheiro= dos
resporsabllldade,

- ao órg~o' compet'snte- do n-i bunal de
Jul gam9r'to+ dos- Ju!::es;: estadt:J.als~ e_ dos

TrIbunaIS de Contas nos crImes co~~ns e de
ressal vaca a. c crnp at en c i a da Jüs~ i <;'_B E!.ei to:-al ;

11 - os vencimBnt~s dos~Jui=esse~~~.f~xacos

c~m difere~~a n~o e~.cedente de C1nca por cent~ de uma- pa~a

outra errtr ánc i a , atribUIndo-se' aos· de-entrá"'c~a'maJ.s e:e·.·ada' n~o'
menos de novente por cento dos vencIMentos'dos!lnt~graR~es" d~'

respect~vo.trlbunal, asseg~rada a estes. remunera~~o n~o InferIor
à percebIda a qualquer ti~ulo pelos Se=retárlos de' Es~ados ou
pelos Mlnls~ros do Trlbu,al SupErlor de Justi;a;

lI! a aposentajorIa- com \~~cimen~05

1 rt5'g:-.=.l s será c ornpu l s ór ; a aos SE-tenta- an':Js de- 1 d a:::: e DL! por
lnva:lde= comprovada e facultatlva aos tr.nta anos de servl'to"
ap6s.de= anos de efetlvo exercício na Judlcatu~a:

IV -. a~ r'emo:;:~o, d i sponi b i I j dadeõ ou-
apQsentado~la'por interesse·públJ.co, d2pepder~o de decis~o~ por.
voto de dOIS terços dos Jui=es efetIVOS do órg~o competente do
TrIbunal do maIS alto grau da JurisdI~~O' assegurada ampla
defesa,aO"maglstrado:

V
será facultado ao·juJ.z
Igual entrância' ou.
integr.:-als.

- em caso de~muda~~3 da sede da comarca
remove"'-se- para e-l a- ou para; out r-a- de­
obt'er d i aporn b í j r d ade com' veilcJ.mertos.·

Art. 4. - Nos TrIbunal" E"taduals e·' F.eglonals
reservar-sE-á. um qUInto dos lugares para. membros-do MlnIstérlD
F'úbl'ico, advogados. e- Jur'lst'as· lnd~cados' pe-1as-. re.spe:=t'Ivas
classes, ap .... ov e cío s pe'10 F'o'jer LeglsJative- compe-ten-te' E' nomeaeos
pelo_Chefe do Poder Evecutlvo.

Art. 5;, - Os' Juizes:têm:.

I) as segulntes'garantlas:'

a) VI tal'1 ci.eda:1e, n1!lo-, pode-,do' per'der>
o cargo sen~o por decis~o Judiclal com' eficác.a ce coisa
Julgada, sem extens~o aos Jui=es com fun;nes 11mltadas no tempo
e à i~stru~~o de processo;
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b) inamovibilldade, salvo promoç~o

remo~~o a pecldo ou em v~rtwde de interesse p0bllCO, na
inciso IV, do art. 3:

c) irredutibl.lidade real Oe

parág~afo únlco
vlta!lcledade será adqulrlda após dois
podendo o JUIZ, nesse período, perder o
do Trlbunal a que estlver sub~rdlnadc;

- No primelro grau a
anos de e:'E~c!CIO, r~c

car90 sen~o por proposta

11 - as seguintes veda;bes:

dIsponIbIlIdade,
magIstérIo;

a' e~:er-cer,

outro cargo ou fun;~o

alnda
públIca,

que em
salvo c

bl perceber, a qualquer titulo
perce~ta~em ou cu=~as em qualque~ proceEsa:

c) exe-ce~ atlvlda~e p~l!ti=~-

partidária.

,Art. 6. - Compe~e prlvativam2lte aos Trlb~~31~:

seus regimentos
competência e
JurIsd:cionais e

1 - eleger seus
internos, observado

o funcionamento
administrativos;

órg~os dIretIVOS e el~borar

o dISpostO na leI quanto à
dos respectivos órg~os

11 - organi:ar suas secretarias e servi;~=

au::iliares que lhes forem subordInados, provendo-lhes os carg:JE
e velando pelo exercício da atividade correcIonal respe=tiva;

111 - conceder licen;a, férias
afastamentos, nos termos da lei, a seus ~embros e a05
servldores que lhes forem imed13tamente subordinados;

e outras:
Juizes e

IV - edItar normas de racionallzaç~o e
modernlza~~o dos servi~os judiciários.

Art. 7. - Conpete prlvati~'a~entE aos
Superiores e aos Tribunais de JustI~a:

1 - dispor em resolu~~o, pela maiorIa de
seus membros e respeitado seu or~amento, sobre dlVIS~O e
organiza~~o Judiciárias, criando, e~tinguIndo e provendo os
respectivos cargos da maglstratura e de servi~os auy,iliares
correspondentes;

11 - propor ao Poder Legislatlvo:

a) a alte~3~~0 d~ número de seus

va~ta~2ns a seus membros,
inferI~res onde houve~, e

membros:

proc:eEsw.al,
Unl~=;

o~se""vad:J=

bl a edi~~o de leI em ~atéria

os prIncípios geraIS de compet~~cla da

c) fIxa~~o de venclffientos e
aos Juize=, 1nclu~lvE c~s Trlbunais

dos se~v19s auxl:larEs.

Art. 8. - Com a Maglstratura e"o MlnlstérlD PÚ~llCO,

o Advogado presta serVIço de Interesse públICO, sendo
ind15~2~sáv21 à a~m~nlstra~~o da J~=~l~a.
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A~t. 9. - A lei crIará JUI=ad~5 EspeciaIS cistrltals
ou mU~lcipals, com particIpa~~o popular obrIgatória ra fase da
concilld~~O e CQmp2t~~~la C1Vll e crlmlnal, na forma def:n~da e~

leglsla~~o estadual.

Art. 10 - A prestaç~o da justi;a sera gratUIta, salvo
se nc decorrer do processo fIcar demo~strada a Suflclencla
eco~~"'ca do venCIdo, que ent~o se~á aflnal ta~bé~ con~e~a=o nas
custas.

Art. 11 - As serventias JUólclals e e:;traJudlC121S
s~o oficlals, remunerados seus tltulares e servidores
e::cluslvamente pelos cofres pÓ.bllCQS, estando a: prim~n~as

subordlnadas ao Tribunal do respectlvo foro e as E'htra:udlcial:
aos TribunaIS de Justi~a dos Estados, do Distrito ~ederal e
TerrItórIoS, dispondo as leis de organi=a;~o Judiciária sobre as
respectivas carreIras e dependendo o prOVImento inicial de
aprovaç~o em concurso de provas e tltulos.

Art. 1~ - O Pode- Judiciárlo é lndepe~dente fina~ceira

e administ~atlvamente elaborando sua proposta o-~amentárla

própria e global, que encamInhará ao Poder Leglslatlvo. O
numerárIO correspondente à sua dota~~o or~amentá~la será
repassado aos Tribunals em duodéclmos, até o dla dez de cada
mes, sob pena de crlme de responsabilidade, presténdo estes
c orrt a s , semestralmente, aos F'ode:-es E:;ecutlvo e Leglslatlvo e
~azendo publlcar, na mesma periodlcldade, demonstrativo da
apllca~~o de seus recursos. -

Se~:llo 11

Do Tribunal Constitucional

Art. 13 - O Trlbunal ConstItucIonal é co~posto de
nove Minlstros: tres escolhldDS pelo Presidente da República,
três escolhidos pelo Congresso NaCIonal e tres escolhIdos pelo
Tribunal Supe:-ior de Justl~a.

I DS Mlnistros do Trlbunal
Constltuclonal ser~o escolhidos entre cacharéis em dIrelto, de,
notórlo saber jurídico, com pelo menos v i n t.e anos de e:'erc!clc
;JraflEsior.al;

11 o mandato dos Minlstrcs =e~á de dc=e
anos vedada a reco~du~~o, e renovando-sE o Trlbunal p=r um te:-co
a cada quatro anos;

III - dura-te O e: e:-c!clo do
Mlnistros go=ar~o d~s garéntlas e s~Jeitar-se-~o

p-6prlas da maglstratura, perdendo o cargo
cOldera;~c em crlrre comum ou de respDn52~11icade,

a venclmentos f:xados para os MIGlS~rpS d2 Estado;

fT.a-·=:?t~, 0=

à: \'eda~be=

so-s:lte po;
e +.=.=endc JU::

IV - f~ndQ S9~ mandato, o Minlstr= ~a;a JUZ

à apü=eltad~-la cD-respor.de~te aos ve~=1mentos do carçQ, v2dada~

qualsq~er acumLla~~es.

Art. 14 - Compete ao Trlbural Constltuclona::
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I -- processar e- Julgar orlginarla~2nte:

a) nos crim~5 comuns, o P~eS1~a~te e
Vice-PreSldente da RepúblIca, os Deputacas e Se~adore5, o
Promotor-Geral Federal e seus própr10s membros; .

b) nos crimes comurs e de
res~orsabllldade, os Minlstros de Estaco, ressalvaja5 as criwes
cone:<os. C-oíl',·o:do Pr-esidente e Vice-PreSIdente da Re;oútolica, os
membros do~ Tr1bunaIs SuperIores da UnI.o- e dos TrIbunaIS de
Just1~a dos Estados, os MInIstros do TrIbunal de Con~as.da Un1áo
e_ os Chefes: dE Miss~o" Dip:of':1át1ca de cará_ter- perma.-,ente:

c) os litígios entre os Estados
es±rangeiros ou organismos 1nternacionals e a Uni~o, 05 Estados,
o_Dlstrito Federal- e-os-Terr1tórios;

d) as causas e confl1tos entre-a Unl~O

e os Es~ados_DU Territõrlo=, ou entre uns E Dutros, lncluslve os
respectivos~órg~os da ad~inistra~~o indIreta.

e) nos conflltcs de JurJsdI~~= entre
quaIsquer trIbunaIS e entre tr1bunal e JU1~ de pr1meIro g~au a
ele"n~o subord1nado ou entre Juizes federaIs'e estaduaIS;

f) a representa~~o por
inconstituc1onalidade ou para interpreta~~o de lei ou de ato
normativo-co~eficácia de le1 ou, a1nda, de om1ss.o legislat1va
Du.administrativa, inclusive o pedido de med1da cautelar;

h) o J'habeas corpus", q~ando c coator
+or O Tribunal Superior de Justi~a e os ma.,dados de seguran;a
contra· atos.deste último Tribunal. -

11 - julga~ e~ recurso e~traordi~ário as
caasas. decidIdas em On1c~ ou últIma instancIa por outros
trib~na1s, quando a d2C1S~0 recorrida:

a~ contrar.ar dispOSItivo ou ~rincip1o

d~sta C~nstitu.~~Q;

b) declarar a .nconstltucional1Cade de
tratadc ou 121 feda-al ou J~lgar v~llda~leÁ ou ato de gcverno
local contest~do em face cesta Cons~ltul~30.

parágrafo 1. - S~O parte= leçitim== pa r 2

propor a~~c de 1nconstitucion~1ldade, o Presidente da REp~bllca,

as, M2~~~ d~ SEnado ' Federól, da Ca~=ra éos De~Utej2=, C2=
As:erntl é.:.. as" Leg~slatlvas Estadua:t=-~-d~= CArr:3.f-aS MClric:';:.=lS, c
Conselhc Fede~al da O~dem dcs Advo;adoE ~o BraSIl, os pa-tlc~5

pol!ti=o~ devidamente reglstrados e o P~omctc~ -GEral Fecera!,

pa~ágrafc

deverá ser previamente ouvldo
inconstituclonalldade.

5e'O.0- I I I

- O F'rom~tor-Geral Fede~al

na; represente~~2S po~

Do.Superior Tribunal de Justi~a

Art. 15'- O-Superior Tr1bunal de Justi~a é composto
de quinze Mln1stros, nomeados pelo pra=o de do=e 5no~, vedada a
recondu'O,:3:o, p e l o. F're=i dente;- d a. Repútlll ca corro apro\'a<;:~o de­
Congresso Nacional, escolhldos dentre llsta tripllce.elabo~aca

pelo Tribunal Constitucional, assegurada um ter~o ce s~as va~as

a magIstra~os de carrelra, uw. ter~o a membros d~ M.nistério
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PGbllCO e um teri~ a advog~dos e Jurlstas,todos com n~tórlo

saber Jurídico e qUInze anos' de exercícIo profIssIonal.

parágrafo ~nlco - AplIcam-se aos MInIstros
do SuperIor TrIbunal de Justl~a o dISposto nos InCISOS 11 a IV
do artIgo 13.

Art. 16 Compete ao_ Superlo- TrIbunal de Justl~a:

I - processar-e-Julgar origInariamente:

a) em quaisquer crimes, os membros dos
demaIS Tribunais da Unl~o;

b) a extradi~ão ~equlsltada por estajo
e=trange~ro e.a homolDga~~D éas sen~en~as estrangelras:

c) o "habeas corpus~, quando o ccator
ou paclente for TrIbunal, autoridade ou funcionárIO cujos atos
esteJam SUJeItos éiretamente à Jurlsdi~~o do SuperIor Tribunal
de. Justi~a, ou q~ando se tratar de, crIme SUJeIto à mes~a

Jurisdl~~o em únIca instáncia;
d) os ~and5dcs d~ segur3nça contra

atos do FreSldente da ~epúbllca, da Mesa do Cw~gresso Na~lona~,

ou contra atos dos demaIS TrIbunaIS da UnIão, dc F~omotor-Gera:

Fede-el, be~ c~mo os impetrados pela U~l~a contra a~Ds Ce
go~ernos estõdualS;

e) as revls~es crlminõl= e as a;bEs
rescisórIas de seus julgados:

f) a execu~~~~ das senter~a= nas
ca~sas de sua compet~ncla o~lglnárla, facultada a ée!e;a~~o je
a~os pro=essua::_

II - Julg~r em recurSQ ord:~á~iG:

a) as Ea~sas em qUE forEm par~2~

Estado~est~~ngeiro ou organls~D i~teF~aClonal, d2 urr lado e, dE
outro, munlc!pio ou pessoa dDm~c~llada ou_~e51dente no pais.

b) os habea~-corpus, os mandad~s cé
s~g~ran~a e-a5 aç~~s popularES, cecldlC~S em últiffia lr=ta~~12

pelos trIbunais locais ou pelo Tribu~al Supe~10r FEde-aI
quando cenegatórla a decls~c.

111 - Julgar em grau de recu~so

e~ltraordlnárlo as:causas·decldldaa em únIca ou últlma insta~=:a

por outros trlbunais, quando a decis~o recorrida der a trat~do

ou lei federal interpreta~~o dIvergente da que lhe ten~a cado
outr~ tribunal ou o próprio SuperIor T~lbunal de Justi;a.

Se..~o IV

Dos Tribunais e JuIzes Federais'

I
II
I I L

TrIbunal SU?erlOr Federal:
TrIbunaIS Reglonals FederaiS;
Ju!=es FederaIS.

Art: 1E - O Tribunal ~u~erlor Federal co~~be-E& ce
vinte e sete· MInistros vltelícios, nomeados pelo Presldente da~

RepúblIca, sendo dcze dentre juIzes federais, indIcados em lista
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tríplice
M1n1stério
jurídico;
Púb Li c o dos

pelo próprIo TrIbunal; três dentre membros do
Público Federal; seis advogados de notório saber
três magistrados e três membros 90 MInistério
Estados, DIstrito Federal e TerrItórIos.

depois
Juizes

parágrafo Onico A nome3~~o

de aprovada a escolha pelo Senado, salvo
federa1s indicados pela TrIbunal.

será fEl ta
quanto aos

Art. 19 - Compete ao TrIbunal Superior Fede~al:

I - proc85sar e Julgar Drlçirarl~ffi=~te:

a) as revi~~es crIminaIS e as a~~es

rescIsórias de seus Julgados:
bl os Juí:::es -fedErais e os do

trabalho, nos crimes comuns e nos de respansabilidad2;
c) os mandados de seguraro;a ca~t~2

ato de ~inistro de Estado, dos érg~os nc~mativos aJtCnomos da
Unl~~, C~ D:reto~-Sei~l d~ Polícia FecBral, DL JUIZ Le=2rõl~

d) os l'habeas c~rp~sll, q~2,d~ a
autoridaje co~tora for MInistro de Estado ou re5~ons~~e! pe:a
dire~~o geral da Policia Fede-aI, ou J~I= fejeral.

:1 - Julgar, eõ' grau de recurso, as causas
de lnteie:se da Unl~o, decldldas pelos Ju:=es e:tadLalS C2
pr1meIra Instância.

Ait. ::0 - F'oder~D s,er crla:tos per lEI Trit:Lna:.:
Federais, CUJa JurlSC1~~O E com~et~~cia sera de+irlda
observado no que co~ber o Capitule das D~spesl~bes

com as seguIntes modlflca~~es:

Regionais
em lel,
Gerais,

se-á em
Federal,
reç;::3:o;

lista
nela

al no caso de ~ereclmento, a 1nd:c3~~Q ~ar­

tríplice, elaborada pelo Tribunal S~perIor

podendo figurar apenas Juizes da respectiva

b) as vagas re~ervadas aos Pro~otares

Advogados e Juristas ser:3:o preencnidas, respec~lva~e~te, por
membros do MInistério Público Fejeral da re~lâD ou 2dvG~3dos

nela mIlitantes, sempre que isso for possível.

21 - Cada Estado, bem como o DIstrito ~ejeral,

co~stltuir-se-á numa
respectIva Capital
em lei.

se~~o JUdlCiárla, que terá por sede a
e varas localizadas segundo o estabeleCIdo

Art.. 2~ - Aos
Julgar em prineiro grau:

Ju!=es federais ccmpete prccessar e

as C2~sas e~ qUE a ~ni~o, ent:daoe
autárquica ou empresa públlca federal forem interessa~a= na
condl~âo de autoras, rés, aSSIstentes ou opoentes, exc2to as de
falência e as sujeitas à Justi~a Eleitoral e a do Trabalho.

organismo
resIdente

11
internacional

no BrasIl;

as causas entre Estados estrangeIros ou
e municipios ou ~essoa domicilIada ou

cO'1trato da
internacional;

III
Unilllo com

as C8usas fundaCdS
Estado estrangeiro

em
ou

tratado ou
organismo
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IV - 05 crlmes pratlcados em detrirento ce
bene, ser\'i~os ou interesse da Unl~Q\ su~s au~a-qula5 e emFresas
publlC2S, reEsalvajçs e JU~lS~l~~~ da Jus~l~a Eleltoral:

v - D5 crlmes prevIstos em trE~ado ou
co~ve1~~~ :nternaclonal em que, lnlClada a E:,e~u~~o nc =a~~, se~

resu2tado ocorreu ou ceverla ter ocorrldo no estrargelro ou,
reciprocamente, lniclaca no eEtrangelro; Eeu rEs~ltad~ ocorreu
ou deverla ter ocorrldo no Brasll;

VI
s~a conpet~ncla ou
a~to~ldade cUJOS atos
Ju-isdl~~Q feceral:

- CE habea~-corpus em matérIa c~~ffi:n31 de
quand~ o constra~çl"ento prov:er de

n~o este;am dl~et~m2~te :uJe~to~ 2 c~trê

VII - 05 m;rdad=s de Ee~uran;a cont-a ato de
autorldade federal, como tal deflnida em lel, excetuados os
=asos de competêncla dos Trlbunais FecErais;

VIII - os crlmes cometldos a borco ~E naV10S
~u aeronaves;

IX os crlmes de lngress~ ou pErffian~r:cla

irregular de estrangelro;

x - as causas referentes a nacio~alld2de,

lnclus1ve a respe~tiva op~~o, e a naturaliza;~a;

XI - a exec~~~o de carta rOgatarla.
exequatur e de senten~a estrangEira, após a homologa~~a.

parágrafo 1. - As causas Em que a Ur.i~o for
autora ser~o aforadas na Capltal do Estado ou Terrltó-io o~de

tiver domicilio a outra parte; as intentadas contra a Unl~o,

poder~o ser aforadas na Capital do Estado ou TerritóriO em que
~or dO~lcillado o a~tor, e na CapItal do Estado onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu orIgem à de~anda ou o~de esteja
sItuada a coisa ou ain~a no Distrito FEderal.

outros jui=es, se
opoente, passar~o

respectlvo.

pa~ágra~o:. - As causas proppstas pErante
a Unl~o nelas lntervle~, como aSslstente ou

a ser da competênc.a do JU1= Federal

parágrafo 3. - Proce&sar-se-Io e Julgar-se­
~o na Justiça Estadual, no foro do domlc11io dos sEgurad~s ou
beneflclárlos, as causas em que for parte lr.stitulÇ~O de
previdencia scclal e cUJo obJeto for be~eflclo de nature=a
pecunIárIa, sempre que a COff.arca n~o seja seje de vara do Jul=a
federal. O recurso, que no caso couber, deverá ser lnterposto
para o Tribunal Federal competente.

parágrafo 4. Nos porta~ E aeroportos de
comarcas onde nlo eXlstlr vara da Justlça Federa2 se~~o

pro=essad~s perante a JustIça Estad~a! as ratlflcaç~e5 de
prctestog formados a b~rdo de navio ou aeronave.
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Dos Tribunais-e Juízes Eleitorals

Art.
seguIntes órg~os:

- A- JL.ls=t i t;:2 El ei t=>ral é c:os

I Tribural Su~erior Eleito~al:

II Tribuna:s R2gio~clS Eleltü~a:s=

lI! J~i=~= Ele~to;ais;

I~' Juntas Elei~or2is.

parág~afc unico - Os Ju!=es dos Tribur.215
Eleitorais salvo mot,vo Juscif,cáve:, servIrão
obrigatorlamente por dOIs aros, no mínim=>, e nunCa por mals de
dois bi~~iDS consecutivos; 05- substitutos ser~o Escolhidos n2

mesma Qcas~~Q e pelo meS~D proces5o, em nú~ero 19ua~ para cada
C:é''':e~orla.

Art. o Tribunal Superipr E~eItoral cO'TIpC'r-se-á~

I medlante ele~~~o, ~elo voto se=reto:

a) de tr~s Juizes e~tre os Mlnlstros
do Superlor Tribunal de Justi~a; e

b) de dois Ju!=es entre cs ~embros de
TrIbunal Superlor Federal.

F:e;::út 11 ca ,
jurídICO e
Justl~a.

11 por ncmeaç~~ de Pre51dE~te da
de dOIS entre se:s advog2d~5 de nott~el saber
idDne~dade moral, indlcados ~elo 5uperlor irlbunal de

parágrafo único
Eleitoral ele:;jerá_seu Presidente e seu
três Ministros do Superior Tribunal de

- O TrIbunal
\lie~-Presldente

JL'stl ç a ,

Superior
éentre as

Cap,tal
Reglonals

Art. _~ - Haverá um TrIbuna~ Regi oral
de cada Estado e no DIstrIto Federal.
Eleltorals eompor-se-~o:

Elelt~t-al na.
Os Tr~bunals.

medlante elel~ão pelo voto secreto:

a) ds- dois Juf=es d2ntre os
desemJ:a'-gad?f"'es do Tr i bunal de J,"st I ~ a: e

b) de dCIS Juf~es dentre ]ui==s de
úirelto es~olhic~s pele Trlbu~al de J~Stl~2.

11 - de JUIZ f:c2rel E, havendo m~is dE um,
do que fo- escolhido~ pelo:T~lbunal Fed=~al de ~ECU~SCS~ e~

R.epú::>ll=a,
,Jur-idlCO e

:11 - per nom2a~lo do Presldente d~

de do~s_ det')tre Eeis c~d~:::::§:=s ::ie.: r:ot4v21 =2=~!""

ldone~d3de mo~al, ind1cad== pelo Trib~nal de~ J~stl~a.

elegerá
J....!.stil:;a,

p3rágrafo 1. - O Trlbu~21 Redlonal Eleltoral
Presldente- um dos-dois,deserrbargacores de Trlbunal de
cabendo ao outro a Vlce-F're&lde,ela.
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Tribunais
elevado,
Eleltoral.

parágrafo - O nú~ero dos Jui::es dcs
Reglona~s Eleltors~s é lrredutívEl, pode,do ser
por lel, medlante proposta co Trlbunal 5uperlor

Art. :C6 - A lei .d i.sp cr-a sobre a or q an r z a ç ao das
juntas eleitorais, que ser~o presidldas por J~lZ de dlre:to e
CUJos membros ser:1l.o aprovados pelo Trlcunal RegLonal Eleitor-aI e
nomeados pelo seu Presidente.

Art. 27 - Os Ju!::es de c i r e í t.c e:'l2rcer:~o as funçt:es
de Jui::es_e~eito~als, com jurlsclçâo plena e na forma da lEl.

pa~ágrafo único - A lei poderá outo-gar a
outros_Juizes_compet~ncla para fu~~êes n;;o decisórlas.

-el el torai s
-a,,11 càvel ,

Art. 28 - Os juízes e membros dos Trlbuna~s e Juntas
no exercício de sUaS funi~es; _e no que lhes for

go::_ar~o de p l ena s garantias e sec:llo a n arvov í v e r s ,

Art. =9 - A lel estabelecerá a competénc12 dcs Ju!::es
e Tr:bunals EleItoraIS, lnslulndo entre as suas at~lbwl~~es:

dedas

o r2~lstro e a c~5sa~áD_de regLstrc dos
como a flsc31iza:;:~o das suas flnanças;
a~divls~O eleltoral do País;
o allstamento eleitoral;
a f:xaçâo das datas das elelçbes,

por _CLSpOS1Ç~O const1tucional ou legal;
o processamento e apu-aç~o das

cos d1plomas;
a cec1s~D

Partidos PolítlCOS, aSSlm
II
II I
IV

quando n:1l.o dEterminadas
V

e}el~~es e a exped1ç~o

VI
InelegIbIlidade;

VII o processo e Julgamento dos cr1~es

ele]to~alS e os que lhes s~o conexos, bem como os de "habeas
corpus l l e mandado de seguran~a em matér1a-eleltoral;

VII!- o Julgamento dE recla~a~~e5 relatlv3S
a obr1ga~~2s lWpo5tas por le1s 20S Partidos Polit1COS.

E: e i t.or-a i S

Eleitor-al t

A,-t. :C9
sor:eilte

quanco:

- Das
cab2rá

dec~s~e5 C::lS

re\:ur-so pa .... a
Tribunals

o Trlbu:;al
F\egiOr1alS

S.!~=r:.or

- forEm prof e:- i das

11 -.o=orre:- c:ver;e~cla na lnte~~r~~2~~G

de lei entr-e co~s ou ffialS Trlbuna~s Eleltora~s=

IIr - verS6 rem sab-e lne:eglbi!Idade ou
E>p~=:~~= dE dlp~8na5 r.2S elEl~~e= feeerals~e Est~dwa~=: Ou

IV d~:;eça-effi ha~ea5-co-pU5 o~ manjajc
de segur-ant;a.

Art. ~0 - S~~ irrecorrive~~ as decisbe~ de T~lb~~al

SuperIor ELelto~al, salve as qUE contrarlareIT es~a Cor~tltulÇ~C

e as de'1eçató"'.i.as de Ilhabs-as corpus 11, ~das q.J21 5 c=ber~ recur:sc
para o SJ~erlDr Trlbunal ce Justiça.

Art. ~1 - Os Terr1torlOS SedEra~s,do·Amapà, Rcra:rra e
Fernando de No~onha ficaffi sob a ju-isciçac, respectivame:;te, des
Trlbuna1s ~egionais Ele1torais do Pará, Amazonas ~cre-e

Pernambuco.
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Se'õ:1lo VI

Dos Tribunais e JuIzes do Trabalho

Art. 32 - S~o órg~~s da Justi'õB do Trabalho:
I Trlbunal Superior do Trabalho;
11 Trlbunals ~eglo~als do Trabalho;
111 Juntas de Concllla'õ~o e Julça~ento.

Fará~rafo 1. - O Tribuna! Sup2-ior do
Trabalho compor-se-á de onze Mlnlstros vltalíclos e tD~~dos,

nomeados pelo Presidente da Repúbllca, com aprova'õ~o do
Congresso Nacional, escolhidos em lIsta trlpLlce elaborada pelo
TrIbunal Superior de Justi'õa.

parágrafo 2. - A lei fixará o nú~ero dos
TrIbunais Regio~als do Trabalho e respectivas sedes e crIará as
Juntas de Concl~ia~~o e Julgame~to, podendo, nas comarcas onde
n~o forem instltuídas, atrlbulr sua Jurisdi'õ~o aos ;uIzes de
dIreito.

parágrafo ~. - Cs Tribun2ls Fegionais do
Trabalhe se~~o cornpostcs exclUSIvamente de Jui=es ~cga~Ds e
vltalícics, observaao o est~beleCldo para os Trlbuna~s Estaduais
e Fegic'nals.

parágrafo 4. - Haverá em todos os g-aus de
Jurisdl~~O Conse:heiro5 cl~ssistas, elEltc~ por peri~=o ~E tr~~

anos, permItlda uma reele1;ãc por 19ual período, cor. ve.cimentos
e garantlas que a lel dete~mlnar. Os Co,selheiras dE\e-~O estar
pre~ertes nas sess~es de Ju~gam2rta, podenc2 oplnar so~re o
plE:to.

parág~afo 5. - POde~~Q ser c~ladc~ por lEl
outros Ó-g~2S cs Justl~a do T-abalho.

parágrafo 6. A le1, observado o d:s?csto
no pa~á~rafo 1., disporá =obr~ a Constltul~~C, ln\eS~~cura,

Jur1sdl';:';;;(O, competencia, gar-ar-tlas e CO~d1'õe;es di? e .. ercicio de
seus ~rg~os e membros, otse-vad~' c ci=~Qs~o nesta COr.StltU1~~O.

julgar os
a=lcentes
rela"f:!es:
Agrárla.

Art. -? COffipEte ~ Just~;a do -rab3:ho co~ciliar e
dissidlOS individua:s entre e~preºad~~ E em~-e;s~ore5,

do trabalhe e owt~as contrcvé-Sla5 oriurdas ~&E

do trabalho, com ence.;:§o das ~e com~etencla ~a Justl.;:a

parágrafo úníc8 - Havendo impe:se nD:
dissídios ccletlvos, as partes poder~d>eleger ~ Justl;a do
Trabalho come árbitro, com de~ls~o def1nitlva e lrrecorrivel,
que n~~ po=erá ser menos favorável para o: trabalhadQ~Es do qUE

a proposta patronal reJeltada.

Tra:Jal h c
Art. 34

s:::nente
- nas

caberá
deClsb~s

reC:..lrso ao
do Tribunal 5u~e~ior d~

Tribunal Constituclonal

quando contrarIarem a Const1tul~~O.
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Se~~o VII

Dos T~ibunais e JuIzes Ag~á~lOS

A~t. 35 - A le1 disporá sob~e a organiza~~o, a
campet~n~la e o procesEo da Justl~a Agr&ria e atua~~c do
MInIstérIo Público, observados DS pr~ncipIos desta CDnstItul~~O

e os seguintes:

I - compete à Justi~Q Aç~ária processar e
julgar:

e tltu~a;~o de terras,
Estado e da Uni~o;

a) ca~sas orlglnadas de dlscrImlra;~c

iGclulndo as devcl~tas do MJnlCíplD, do

b) qWEstbes funj~ári3S em teiFas ~ O~

terreros partlculapes, taMbém para fins de desaproprla~.o por
Interesse social ou reforma ag-ária;

cl quest~es relatIvas às terras
indígenas, ficando excluídus os dlssídlOS trabalhistas, salvo
~~s~d~ e~vDl\erem ques~~2= a~ricolas.

11 - o prOCeS5Q perante a
Ee~á gra~ulto, pr~valEcenjD 05 pr:n=ip:os
:oca~i=2~~O, econom~a, slm~11C:C5de e re~ld2=:

J~stl;a Hgrárta
de cDncillac~o,

111 - funclonar~o p2rante a Just~~a Agrár:ó
C8nselhelros classlstas, com as mesmas c~ract2ristic~s daque12E
crlados na Justl~a da Tr~bal~o:

IV - encua~tG n~o ln5t~13ca em seus
di "erS05 graus de Jurlsdl~~O, 05 processes correr~c pErant2 02
TrlCJra15 e J~i=es estadual:, com Cg~ara~ e Jui=es cw~ ~~n;~=

itlnerante.

Se~~o VIII

Dos Tribunais e Juí=es dos Estadas, do Dist~ito

Fede~al e Territórios

Art. 36 - S~o órg~05 da Justlça dos E~t~dDS, do
DlstrIto Federal e Territórlos:

I - Trlbunals de Justiça;
11 TrIbunals de Al~ada, onde hOJver;
111 Juízes de DIreItD sedIados e~ Varas,

lnclusive d~ Juri, JUIzados, clrCUnSCrJ~ees e corrarcae.

- A lel dlSpo-á sabre
Federal e TerrItórIos,

estabelecldos nesta
organiza~~o

observados
Constitui~~o.

parágrafo único
JudicíárIa da DISt~ito

os principias geral?
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Disposlçôes Transitórias

Art.. - As serVe'itla:s c c feIra j~cJ.clal e
E~traJudlclal, compree,d;dos 05 cart6rl~S e 0;1C:C5

correspo.dentes a Juizos ou foros e seus ~~rVl~~S aGxl1la r e s e
ane:~os, registros públIcos, tabelionat~5, ~otárl05 e ~rotestos

flcam DflClali~ada5, dispQ~do os TrlbunalS com~etente5, no p~-a=o

de seis ~e525~ sobre ~ ~rtEg-aç~o das mE5~as r2 5~2 e5~ru~ur2 e
dOE tlt.LlarE?s, ='2rve~,tuá:-::C's e= GEfTa::.s ~e:-- .... :.dc·-E:S dEl3.~ err =,_=='-C:
de peESO;" do P~der Jud:c:árIO.

P'ar ágv-af Q' úr r =0 - H~S a~l:::'l s t 1 t~: a-es de
serventias o-a oficlali=adcs é assegurado:

1 - o ressarclmen~o pelos cofres pÚblicos
por s~a~ insta:a~~~=, benfeltorias, equlpam=ntDE e m3te~:a15

próp~:os e necessárIos à co,tinuldaóe dos serviços:

_11 - a
contar da pro~~lça~~o cesta,

Dp;~O no pra=o dE S2SSeG~a

e,.,tre:

a) a~osentadorla com vEnc~mentQs

integral s equl vaI entes .ao do mal s a" to c ar ç o de dI r a ge'1te
superior de serventia oflclal;

b) perffian~ncla no serv2ço p~blico sob
.0 novo regime de serventIas, em cargo e~ulvalente.

Capitulo

DO MINlSTERIO P~BLICO

Art. 1. - O Mlnistério P~blico cnmpreende:

exercerá
Federal,

_Contas da

I)
funl;tles junto
El 121 toraI , do
Unl~o;

Ministério Público Federal, que
aos Tribunais Superiores, às Justiças
Trabalho e Agra-la e ao TrIbunal dE

11) Ministério PúbllCO dos Estados, do
D,str,to Federal e TerrItórIoS, que atuar~~ junto às respectivas
Justil;as e Tribunais de Co~tas, ou órg~Qs eqUIvalentes.

Art. - Le~ Comple~entar or~3nl=ará o ~In:stérlo

PWb~lCO, ooservacas as segulntes dlS~QSlÇ~2~:

I) lngressa no: cargos r n r c r a r e da
ca-relra, mEdIant.e c oncar e o p úb Lr c o de P~CVê= e tit..L\~CS,
reali=ado pela institulÇ~O, fa=endo-se as ~omeaçbes de acordo
com a ordem de>classlfica~~o;

I I) prom=,c;:~o de :eus
volu~tá~l&, por anti9uldaje e por mer~cim~~to~

mer"bras
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lI!) ;~lgarren~c, nos crlrres com~~s e ~2

t-e~tJoilsa= i ~ 1 cace:;" d:JE F',-;::)mütore=-~""al s de J~ st l;a
crlgl~arlamente pelo SuperIor Tribunal de Justl~a, e dos jemals
~embros do MinIstérIo P~~lico pelo Trlb~nal SuperIor Feje-al e
pelos TrIbunaIs de Justl~a, conforme o caso;

~lnlstério PÚ~lICO

ColéglO S~perlQr,

Geral;

IV) a:11l1nlstr2i;âCi =~tJe!-lOr dE ~ c a c a
exe-c:da pela Proffi~~or-Se-al de JUEt:~a, pele
pelo Conselho Superlc- e ~elo Corre;ejo--

VI Prometor-Geral de Just:~a eleIto, na
forma da leI, dentre integrantes da carre:ra, para mandato de
dois ancs, permItida a recondu~~o por Igual periodo.

Art. c,

e-dem dem~crática,

leis,

- Compete ae Ministé-ID Público, na defesa da
do interesse públlcc, da Constltwl~~O e das

I) privativamente:

~) promover ~ a~~o penal públIca;
bl requisitar atos InvestIgatórIos

criminais, podendo efetuar correl~~o na policia JudICIárIa;
cl promover Inquérito para instrLir a~~o

CIVIl púbLr c a ,

11) sem e~clLslvldade:

a) conhecer de representa~t2s por vlola~ão

de dire:tos humanos e sociaIS, por a~usos do poder econômIco e
administrativo, apurá-las e dar-lhes curse, como defensor do
povo, ju~to ao poder competente;

b) promover a a~~o CIvil públIca e tomar
medidas administrativas erecutórias, em dEfesa ~~S interesses
dIfusos, ccletlvos e lndisponiv:ls, bem com~, na forma da lei,
de outros Interesses públicos;

c) refere~dar acordos evtrajudlcials, na
forma da 1el;

ou
ou

ato
de

po~ c~n5tituCIQ0alidade

ato G~rm~tlvo esta~Lal

do Estado, de 1el ou
CQnstitul~~O e para firs

d) representar por incompatibilIdade de lei
ou ato nor mat.a vc com normas de hlerarquia s..>perlol-;

~, repre5enta~ por constltucional:d3de ou
lnco~stltu=lQnalid3de de leI ou ato normatlvo fece~al ou
estajL2~ ex face desta Co~stituiç~o e pá-a fIns es i~~er\enç~~

federal ~05 Estajcs:
-f) rep-esentar

lnconst1tuclonalicade de le~ D~

mU~lclpal em face da Constltul~~o

normativo munlclpal em face desta
intervenç~o de Estado no M~nlcipio.

II I>
ferem 2ér:buidas por
finallda=e, =Endc-~he

=o,sulto~la J~~idlCa das

o e: e~ciclo ce DUti2S f~~~~e= ~JE lhE
leI, desde que competiveis COffi sua

VEdada a ~~pr€se~ta;~c ju=:c:a! e
~~S~O~5 JUriClcas ~e d:ieltc p~~~lCO~

Art.4 As fur~ee5 de MlnistérlC PótllCC só p~dem

ser e~.rcidas per integrantes da carreira.

Hrt.5 - A
lnvestlg~t6rJo crimlnal
na formê da leI.

ln5taura~~o de qJalqu2r prp~~c~re~to

será com~nicada &C ~l':EtérlO Pdblico,
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Art.6 - Qualque~ cidad~o poderá lnter~Gr recurso ao
Colé~lO de Procuradores da de=is~o do Promcto~-Geral de Justl~a

que determi~ar o arqulvamento de inquérlto pollcial ou pe;as
informativas em caso de crlme imputado a-autorldade pGblica.

Art.7 Ao Ml~istério PúbllCO flca assegurada
aut ono ..:aa fU'1CIOnal, admlGlstratlva e f°l.nanCelra, COiTo dota,;~o

or~amentária próprla e global, competlnd~-lhe dlspor s~bre sua
organi=ai~c e funclona~ento, criar, e~tlngulr e prcve~ seus
cargD=~ fun~~es e serVIços aUYll1ares.

orçamento
venclCnentos
auxlliares.

parágrafo 1. - O Mlnlstérlo ~úbllCO proporá seu
ao Poder Legislativo, bem como a flxa~~o de

e vantagens de seus membros e dos servlC;os

parágrafo ~ - O nu~e~àrlo correspondente à sua
dota~~o or~amEntária lhe será repas:ado, err d~odécimos, até o dIa
de;: de cada mês,. sob pena de cr r rne de responsabl1idade. O
Mlnls~érlc Públl=O prestará contas, ~eme5~ralmente. aos Poderes
Executl~c e Legislatlvo e ~ar~ pJbllCar, na m~sma pErl~jlcldad2,

demonstratIvo da aplica~~o de seus ~ecurscs.

Art. 8 - Os membros do Minlstério PúbllCO, aos qUàlS
se assegura independéncla funcional, gozar~o das mesmas
garantias conferidas aos Magistrados, bem como parldade de
vencimertos e de regimes de promc~~o, remo;~o e aposentador18
com os d~s órg~os judlclárl0s correspo~dentes.

parágrafo Dnico - A remo~~o, a disporibllidade, a
aposentadorla e o afastamento das fun~~es por lnteresse público
de~e~der~o do voto de dois ter~os do Colé;10 de Procuradores,
assegurada am?la defesa.

Art.9 - E vedado ao mem~ro do ~irlstérlC P~~llCO, sob
~era ce ~erda do ca-g~:

I' eYerce~, a1nca qJE em disporlbllidace~

q~alque~ outra f~,~~C, salvo cargo d2 ffia;:=térlQ;
11) perceber, a qualq~er titulo, perce~tagem

ou custas e~ qualquer process~;

111) e~ercer o co~érclo ou pa-ticlpar de
s~c:e=3de ca~e~clal, e~~e~a c~m~ ~O~:St2 2~ ~cl~n~=~2~

IV) e:.ercer a ~d~o=~=:a.

A-t. 10 - Qs mem~-c5 do ~lnlsté-10 Públ:== Fe~E-al

que estlve-e~ em e: erciclc q~a~d= ~a prom~lg2;~= d2sta
Co~stit~l~~O poder~o optar por int2grar a ca-ralra ~ur:élc3 ce
repres=í.~~~~8 J~clclal éa U~:~c, nc Dr~~= de s=s:e~~a diêS a
contar daquela data.

Art. 11
Trabalho e Mllltar
MlnlstérlO Público
a~tlg= anterlDr.

Os m~~bros das Mini;térlO~

integ~ar-se-~o nc ~ú~~r~ és
Federal, ap~icando-se-lh2s o

P:.J.tl~,=C's

ca.... relra
c:!~S?QstQ

de
do
nc
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